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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Itapemirim-ES, através de seu Pregoeiro, 

torna público e comunica aos interessados que a empresa 

vencedora do Pregão Presencial nº 001/2023, Processo nº 

207/2023, foi a empresa RK REVENDA DE PETRÓLEO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 11.054.206/0001-10, cujo objeto foi a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de 

combustível (gasolina comum), óleo lubrificante de motor e filtro de 

óleo de motor, para os veículos oficiais da Câmara Municipal de 

Itapemirim, com o valor global estimado de R$ 14.540,00 (quatorze 

mil, quinhentos e quarenta reais), conforme adjudicação do 

Pregoeiro e homologação do Presidente da Câmara. 

 

Pregão Presencial nº 001/2023 

Processo nº 207/2023 

TCE-ES: 2023.035L0200001.01.0001 

                                                                  

Itapemirim-ES, 20 de abril de 2023. 

                                                         

Hérico Silva Araújo 

Pregoeiro da Câmara de Itapemirim 

 

RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 001/2023 

Processo Administrativo Nº 207/2023 

Pregão Presencial Nº 001/2023    

TCE-ES: 2023.035L0200001.01.0001 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapemirim-ES. 

CONTRATADO: RK REVENDA DE PETRÓLEO LTDA. 

CNPJ Nº 11.054.206/0001-10 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível (gasolina comum), óleo lubrificante de motor e filtro 

de óleo de motor, para os veículos oficiais da Câmara Municipal de 

Itapemirim. 

VIGÊNCIA: Terá início no dia subsequente ao da publicação do 

resumo do contrato e duração de 12 (doze) meses. 

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2023. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.540,00 (quatorze mil, quinhentos 

e quarenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa: 33903000000 

– Projeto/Atividade: 2.001 – Fonte: 150000009999. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Itapemirim-ES, 20 de abril de 2023. 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara de Itapemirim 

Biênio 2023/2024 

 

 

 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 100, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

NOMEIA FISCAL TITULAR E SUPLENTE 

PARA O CONTRATO Nº 001/2023. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 

disposto na Lei federal nº 8.666/1993, e suas alterações, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º.  Designar o servidor Jorge Luiz Silva Crespo, ocupante do 

cargo de Gerente de Segurança e Transporte, matrícula nº 1850, 

como fiscal, e a servidora Karina Abib Jabour, servidora efetiva 

investida no cargo em comissão de Coordenadora de Segurança e 

Transporte, matrícula nº 247, como suplente na fiscalização do 

Contrato nº 001/2023, relativo ao Processo nº 207/2023, que versa 

sobre a contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível (gasolina comum), óleo lubrificante de motor e filtro 

de óleo de motor, para os veículos oficiais da Câmara Municipal de 

Itapemirim, pelo período de 12 meses, mediante o Pregão 

Presencial nº 001/2023. 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Itapemirim-ES, 20 de abril de 2023. 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara de Itapemirim 

Biênio 2023/2024 

 

 

 

https://camaraitapemirim.splonline.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=10876

